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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. RÉU 
REVEL, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. 
CONDENAÇÃO À PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 
DESATENDIMENTO A INTIMAÇÃO POR EDITAL. 
CONVERSÃO DO ART. 181, § 1°, "A", DA LEP. AUSÊNCIA 
DE ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. É cabível a intimação por edital na fase da execução se o réu foi 
declarado revel durante o processo de conhecimento (não 
compareceu aos autos depois de citação e intimação pessoal) e não 
se obteve sucesso na nova tentativa de sua cientificação pessoal 
para iniciar o cumprimento de penas substitutivas, uma vez que 
mudou de residência sem comunicar o Juízo. 
2. Não há que se falar em nulidade da comunicação, pois, a teor 
dos julgados desta Corte, descumprido o dever de manter endereço 
atualizado nos autos (art. 367, segunda parte, do CPP), o 
Judiciário não pode ser obrigado a deferir diligências a fim de 
encontrar o novo local de paradeiro do sentenciado.
3. A pena restritiva de direitos será convertida quando o 
condenado revel desatender a intimação por edital (art. 181, § 1°, 
"a", da LEP). Mesmo com a prisão, o Juiz poderá oportunizar a 
justificativa de sua falta, com a possibilidade de retorno ao 
cumprimento da sanção substitutiva.
4. Agravo regimental não provido.

 
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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